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Judiciário  como, de resto, já ocorre
com o Executivo e o Legislativo 
enquanto atualmente o Judiciário só é
controlado por ele mesmo. Na verdade,
como bem diz o ministro da Justiça,
Marcio Thomaz Bastos, a Reforma do
Judiciário (e da polícia) é essencial na
luta contra o crime organizado e contra
a violência no Brasil.

A democracia exige um Poder
Judiciário forte, legitimado pela
sociedade. Nos tempos atuais, porém,
a legitimação de uma estrutura estatal
exige também que a sociedade possa
conhecer e fiscalizar essa estrutura.
Daí se conclui que a transparência do
Poder Judiciário é absolutamente
imprescindível, inclusive no fluxo da
tramitação e do controle de processos.
Gosto de citar o exemplo da comarca
de Araras, no interior paulista, onde o
esforço e a criatividade de um juiz
abnegado e de técnicos capacitados
construíram um modelo de gestão
informatizada de um cartório que deu
maior agilidade à Justiça. São atitudes
objetivas como essa que contribuem
para a reconstrução da imagem do
Poder Judiciário e para o aumento de
sua credibilidade, uma exigência da
democracia.

A Reforma do Judiciário é um
imperativo inadiável.

José Eduardo Cardozo
Deputado Federal PT-SP

Incluída no programa do
Partido dos Trabalhadores, sonhada há
mais de um século por homens da
estatura de um Joaquim Nabuco, mas,
antes de tudo, um ardente anseio da
alma de nosso povo, a Reforma do

Judiciário é um imperativo de que a
atual legislatura não pode fugir sob
pena de deixar passar uma
oportunidade que, talvez, não se repita
em décadas. Sensíveis ao clamor das
entidades mais representativas da
sociedade civil, o Poder Executivo, já
implantou, no Ministério da Justiça, a
Secretaria Especial da Reforma do
Judiciário, e o Poder Legislativo instalou
também a Comissão Especial a que
tenho a honra de presidir. O Poder
Judiciário, por sua vez, malgrado
manifestações isoladas de caráter
marcadamente corporativista, dá

mostras claras de que não quer ficar
alheio a um debate sério e profundo que
leve a uma reforma capaz de
aperfeiçoar as leis processuais,
implementar a informatização da
Justiça tornando-a mais rápida e,
eliminando o verdadeiro apartheid
judicial, aumentar e facilitar o acesso
das populações pobres.

Uma reforma profunda não pode
fugir às questões por mais delicadas
que sejam, casos da redução das férias
de 60 para 30 dias ou do controle
externo do judiciário. Quando se fala

neste controle, nenhum cultor e
defensor do Direito pode pensar em
restringir a ação do juiz, nem sequer
imaginar a possibilidade de tirar do juiz
a liberdade de proferir sua sentença.
Trata-se, isso sim, de controle sobre
as atividades administrativas,
financeiras e de fiscalização de
eventuais desvios funcionais de
magistrados. Trata-se, isto sim, da
necessidade de transparência cuja
ausência é uma característica freqüente
da estrutura do estado brasileiro. Trata-
se, isto sim, de dotar a sociedade de
mecanismo de controle sobre o

...a Reforma do Judiciário é um imperativo de
que a atual legislatura não pode fugir sob pena
de deixar passar uma oportunidade que,
talvez, não se repita em décadas.

Reforma do Judiciário avança:

- Controle externo
- Anacronismo tecnológico
- Informatização
- Magistrados sugerem

MP investiga superfaturamento

Finanças Municipais

Sociedade precisa discutir o
desarmamento

Estatuto do Idoso

Problemas nacionais em debate

Três projetos aprimoram
Constituição
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q u a r en t en a d e en t r a d a e d e sa íd a p a r a o s
m agist r ados. Appr obat o lem br ou que a idéia da
reform a nasceu há m ais de t reze anos com proposta
do ex-deputado Hélio Bicudo (PT-SP) ; elogiou esse
projeto aprovado na Câm ara com relator ia de Zulaiê
Cobra Ribeiro (PSDB-SP) m as cr it icou com dureza o
subst it ut ivo do ex- senador Bernardo Cabral ( PFL-
AM) , e labor ado no Senado, p r incipa lm en t e por
desf igurar e t ornar inócuo o cont role ex t erno. O
presidente da OAB cr it icou o que cham a anacronism o
t ecnológico da Just iça , lem brando que hoj e pela
I nt ernet pode- se falar at é com o Papa m as para
m andar um a pet ição de São Paulo para Brasília é
preciso tom ar um avião.

A necessidade urgente de inform at ização do
Poder Judiciár io foi, aliás, um a das pr incipais m edi-
das detectadas pela Com issão Especial da Reform a
do Judiciár io ao analisar a questão da m orosidade da
Just iça brasileira. Além da m udança legislat iva do
ponto de vista da est rutura do Poder Judiciár io e da
m udança da nossa legislação processual, o presi-
dente da Com issão considera a inform at ização um a
peça-chave. Cita com o exem plo a Com arca de Ara-
ras, no inter ior paulista, onde a cr iat ividade do juiz e
de funcionários perm it iu a adoção de um program a
de cont role inform at izado dos processos de m aneira
que os próprios prazos de t ram itação processual pas-
sam a ser acom panhados pelo juiz e por todo o car-
t ór io.

Nesse sent ido, com o objet ivo de perm it ir que
os diversos setores da sociedade acom panhem os
t r abalhos da Com issão Especial , façam cr ít icas,
levem sugestões, foi que o deputado José Eduardo
Car d ozo d et er m in ou a in st a lação d e en d er eço
elet rônico - o Fale Conosco - , que pode ser acessado
no site da Câm ara  www.cam ara.gov.br.

 

A iniciat iva
perm it e t am bém o encam inham ent o de sugestões
para o Estatuto da Magist ratura, que, ent re out ras
coisas, t rat a de out ras quest ões polêm icas com o
fér ias anuais de 30 dias e com bate ao nepot ism o no
Poder Judiciár io.

A Associação dos Magist rados do Brasil (AMB)
enviou ao presidente da Com issão especial da Re-
form a do Judiciár io sugestões para o Projeto de Lei
que t rata do Estatuto da Magist ratura.

Além da AMB o deputado env iou propostas
do Projeto de Lei para a Ordem dos Advogados do
Brasil  OAB e Tr ibunais para que os Magist rados
enviem sugestões para a const rução do Estatuto e
out ros pontos relat ivos à Reform a do Judiciár io.

Pa r a o p r es i d en t e d a Co m i ssã o , o s
m agist rados conhecem m elhor a realidade do Poder
Ju d iciár io . Por esse m ot i v o , dev em par t i c ip ar
a t i v am en t e d a d i scu ssão sob r e o Est a t u t o d a
categor ia, bem com o todos os pontos da Reform a ,
com ent ou.

As reuniões acontecem sem analm ent e e são
abordados os t em as de acordo com as propost as
apresentadas. Nos últ im os dias a pauta apresentou
tem as com o: eleição dos órgãos de direção super ior
dos t r ibunais, ext inção dos t r ibunais de alçada, porte
de arm as para m agist rados, auxílio m oradia, fér ias e
o exercício da advocacia após a aposentador ia.

Um a das m ais caras e prem entes reform as
pleit eadas pela sociedade brasileira com o revelam
pesquisas de opinião em todo o país, a Reform a do
Judiciár io j á com eçou a dar passos consideráveis
com o in icio efet iv o dos t r abalhos da Com issão
Especia l p r esid ida pelo depu t ado José Edu ar do
Cardozo. Além de def in ir um am plo program a de
t r abalho que t em por ob j et iv o buscar t odos os
projetos novos ou ant igos, direta ou indiretam ente
relacionados à reform a em t ram itação no Congresso
e colher, inclusive at ravés da I nt ernet , sugest ões
de cidadãos e pr incipalm ente de representantes da
sociedade ligados à Just iça, a Com issão já realizou
t r ês aud iências púb l icas. Um a com o t i t u lar da
Secr et ar ia Especial da Refor m a do Jud iciár io do
Ministér io da Just iça, Sérgio Renault ; out ra com o
procurador geral da Just iça, Cláudio Fontelles; e a
terceira com o presidente da Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB - , Rubens Approbato Machado. Um a
quar t a está sendo agendada com o presidente do
Suprem o Tr ibunal Federal - STF, m inist ro Maur ício
Corrêa.

Renault sin t et izou os pr incipais pont os da
reform a pret endida pelo governo: a) prom over a
dem ocrat ização e o cont role do Poder Judiciár io,
com a cr iação de um órgão de cont role ex t erno,
com a m ais am pla part icipação possível dos cham ados
oper ador es do Di r ei t o ( Mag ist r at u r a, Min ist ér io
Público, advogados e algum nível de representação
da sociedade civ il) ; b) at ravés da m odernização da
gest ão, dar m ais celer idade e ef iciência ao Poder
Judiciár io; c) defesa da autonom ia e independência
dos m agist rados; e d) fortalecer funções essenciais
da Just iça com o o Minist ér io Público, a Defensor ia
Pública, a Advocacia Pública e a advogada. Renault
e Cardozo entendem que o órgão de cont role externo
d ev e t e r a t r i b u i çã o so b r e a s a t i v i d a d es
adm in ist r at ivas, f inanceir as e de f iscal ização de
eventuais desvios funcionais dos m agist rados, sem ,
evidentem ente, qualquer inter ferência nas at ividades
j ur isdicionais dos j uizes. Não se t rata de t irar do
juiz a liberdade de profer ir sua sentença , enfat iza
José Eduardo Cardozo.

Por sua vez, o presidente da OAB defendeu
os pr incipais pontos da reform a do governo Luiz I nácio
Lula da Silva, com o a m odernização da Just iça, o
co n t r o l e ex t e r n o d o Ju d i c i á r i o e a ch a m a d a


